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Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se 

aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr°. Prefeito do 
município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, solicitando que, 
junto ao setor competente, seja providenciado o calçamento da 
Rua 13 de maio, neste Município.

JUSTIFICATIVA ORAL:

Sala das Sessões da Câmara, em 01 de setembro de 2017.

VALERIANO BEZERRA DA SILVA (NINO DA GAIOLA)
VEREADOR -  PSB.
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